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Cartório

TERMO DE ENTREGA , firm ado entre a SECRETARIA DO

PATRIMÔN IO DA UN IÃO , do M inistério do P lanejam ento ,

D esenvolv im ento e G estão , e a SECRETARIA NACIONAL DE

AV IAÇÃO CIV IL , do M inistério dos T ransportes, Portos e

Aviação C ivil, do im óvel denom inado A eroporto de C ruz A lta ,

M unicíp io de C ruz A lta/RS (SSAK ), R IP 8619 00014.500-1 ,

conform e Processo n° 04902.001982/2017-09 .

A os dias do m ês de do ano de 2018, na Secretaria do Patrim ônio da União em B rasília ,

situada na Esplanada dos M inistérios, B loco C , nesta C apital, com pareceram as partes entre si justas

e acordadas, a saber: de um lado, na qualidade de OUTORGANTE , o M inistério do P lanejam ento ,

D esenvolv im ento e G estão - M P, por in term édio da SECRETARIA DO PATRIMÔN IO DA UN IÃO

- SPU , inscrita no CNPJ sob o nO 00.489.828/0017-12 , representada neste ato pelo Secretário do

Patrim ônio da União , S r. S IDRACK DE OLIVEIRA CORREIA NETO , nom eado pela Portaria M P

N" 2.206, de 22/1 1/20 I 6 , publicada no D iário O ficial da União de 22/1 1/20 I 6 , Seção 2, página 2 ,

1020821 IlTB /PE , CPF nO I52.906.704-91 , residente e dom iciliado nesta C apital, e , do outro lado ,

com o OUTORGADO , o M inistério dos T ransportes, Portos e Aviação C ivil, por in term édio da

SECRETARIA NACIONAL DE AV IAÇÃO CIV IL , inscrita no CN I' J sob o n° 13.564.476/000 I -05 ,

neste ato representado pelo seu Secretário N acional de Aviação C ivil, S r. DAR IO RA IS LOPES,

nom eado pela Portaria nO343, de 10/04/2017, publicada no D iário O ficial da União de 11/04/2017,

Seção 2, página 2 , com petência delegada pela Portaria nO 802, de 14/09/2017, art. 1°, inciso m,
publicada no D iário O ficial da União de 15/09/2017, Seção I, página 92, C I n° 5 .933 .941-X

SSP/SP , CPF nO 976.825.438-68 , residente e dom iciliado nesta C apital, e , as testem unhas

qualificadas e assinadas ao final do presente Term o, lavrado em confom 1idade com o disposto nos

arts. 77 e 79 do D ecreto-Lei n° 9 .760 , de 5 de setem bro de 1946, nos arts. 27 , XX I, "i", e 42 da Lei

n° 10 .683 , de 28 de m aio de 2003 e, Instrução Norm ativa SPU n° 22, de 22 de fevereiro de 2017.

Pelo(a) representan te da União , dentro de sua com petência legal, fo i d ito o seguin te que:

DESCR IÇÃO DO IMÓVEL

CLÁUSULA I'R IM EIRA - Que a UN IÃO é senhora e leg itim a proprietária de um (O I) im óvel, com

área de 673.088,00m ' (seiscentos e seten ta e três m il, o iten ta e oito m etros quadrados), devidam ente

reg istrada, conform e descrito abaixo:

~ N ° T ranscrição Á rea (m ') L ivro

(I) 6755 673.088,00 3-E Registro de Im óveis de C ruz A lta/RS



CARACTERIZAÇÃO DO IMÓVEL

C LÁ U SU LA S E G U N D A - o a lu d id o p ró p r io n a c io n a l s e d e sc re v e e c a ra c te r iz a p e la C e r tid ã o d e

In te iro T e o r q u e a c om p an h a o p re s e n te in s trum en to , c o n fo rm e a n e x o , c om á re a to ta l d e

6 7 3 .0 8 8 ,0 0m ' (s e is c e n to s e s e te n ta e trê s m il m e tro s q u a d ra d o s ) .

DESTINAÇÃO A SER DADAAO IMÓVEL

C LÁ U SU LA T E R C E IR A - n e s te a to , a O U T O R G A N T E fo rm a liz a a e n tre g a a o O U TO R G A D O do

im ó v e l d e s c r i to n a C lá u su la S e g u n d a , d e s tin a d o a a tiv id a d e s a dm in is tra t iv a s , o p e ra c io n a is e

c om e rc ia is d a a v ia ç ã o c iv il . A u ti l iz a ç ã o d a in f ra e s tru tu ra a e ro p o r tu á r ia c iv il p ú b lic a c om p re e n d e a

c o n s tru ç ã o , am p lia ç ã o , re fo rm a , a dm in is tra ç ã o , o p e ra ç ã o , m an u te n ç ã o e e x p lo ra ç ã o e c o n ôm ic a , em

co n fo rm id a d e c om a L e i n ° 9 .6 3 6 , d e 1 5 d e m a io d e 1 9 9 8 , a L e i nO 7 .5 6 5 , d e 1 9 d e d e z em b ro d e

1 9 8 6 (C ó d ig o B ra s ile iro d e A e ro n á u tic a ) , a L e i 1 3 .5 0 2 , d e I ° d e n o v em b ro d e 2 0 1 7 , a L e i nO 1 1 .1 8 2 ,

d e 2 7 d e se tem b ro d e 2 0 0 5 , a L e i n ° 8 .9 8 7 , d e 1 3 d e fe v e re iro d e 1 9 9 5 , a L e i n ° 8 .6 6 6 , d e 2 1 d e

ju n h o d e 1 9 9 3 , a L e i nO 1 1 .0 7 9 , d e 3 0 d e d e z em b ro d e 2 0 0 4 , a L e i C om p lem en ta r nO 9 7 , d e 9 d e

ju n h o d e 1 9 9 9 , a In s tru ç ã o N o rm a tiv a S PU nO 2 2 , d e 2 2 d e fe v e re iro d e 2 0 1 7 , b em com o d e c re to s

re g u lam en ta d o re s e n o rm a tiv o s v ig e n te s d o se to r a é re o .

S U B C L Á U SU LA 3 .1 - a e x p lo ra ç ã o e c o n ôm ic a in c lu i a s re c e ita s ta r ifá r ia s , c o n s ti tu íd a s p e la s

ta r ifa s a e ro p o r tu á r ia s p re v is ta s n a le g is la ç ã o e re g u lam en ta ç ã o fe d e ra l em v ig o r , b em com o a s

re c e ita s n ã o ta r ifá r ia s , d e c o r re n te s d e a tiv id a d e s c om e rc ia is q u e fom en tam o d e se n v o lv im en to d a

in f ra e s tru tu ra a e ro p o r tu á r ia , e x p lo ra d a s d ire tam en te o u m ed ia n te c e le b ra ç ã o d e c o n tra to s c om

te rc e iro s , em re g im e d e d ire ito p ú b lic o o u p r iv a d o , m ed ia n te lic i ta ç ã o d o o b je to , q u a n d o a p lic á v e l ,

n o s te rm o s d a le g is la ç ã o v ig e n te .

S U B C L Á U SU LA 3 .2 - f ic a o O U TO R G A D O , c om re la ç ã o á á re a e n tre g u e n e s te in s trum en to ,

a u to r iz a d a a re p re s e n ta r a U n iã o n a p rá tic a d o s s e g u in te s a to s :

1 - re g is tro e a v e rb a ç õ e s ju n to a o s C a r tó r io s d e R eg is tro d e Im ó v e is c om p e te n te s ;

I I - lo c a ç õ e s , a r re n d am en to s , p e rm is sõ e s d e u so e c e s sõ e s a q u a lq u e r t í tu lo p a ra te rc e iro s ;

1 I I - c e le b ra ç ã o d e c o n tra to s , c o n v ê n io s o u in s trum en to s c o n g ê n e re s p a ra e x e c u ta r a id e n tif ic a ç ã o ,

m en su ra ç ã o , c a d a s tram en to e f is c a liz a ç ã o d e á re a s d o s re sp e c tiv o s b e n s ;

IV - c e le b ra ç ã o d e c o n tra to s d e a q u is iç ã o d e p o s s e , d ire i to s re a is e p ro p r ie d a d e , a r re n d am en to ,

c e s s ã o e d em a is in s trum en to s n e c e s s á r io s á re g u la r iz a ç ã o d o u so o u d om ín io d o s re sp e c tiv o s b e n s ; e

V - re a liz a ç ã o e h om o lo g a ç ã o d e a v a lia ç ã o p a ra f in s d e f ix a ç ã o d e v a lo r lo c a tiv o .

S U B C L Á U SU LA 3 .3 - n o s c a so s em q u e , d e n tro d a á re a e n tre g u e a tra v é s d e s te in s trum en to , fo r

id e n tif ic a d a a o c u p a ç ã o p o r p o p u la ç ã o d e b a ix a re n d a p a s s ív e l d e re g u la r iz a ç ã o , b em com o a

c o n v e rs ã o em lo g ra d o u ro s p ú b lic o s , ta is c om o p ra ç a s , ru a s , a v e n id a s e p a rq u e s , a S PU , c om o ap o io

d a S N A C , p o d e rá d il ig e n c ia r p a ra q u e se p rom o v a a s re sp e c tiv a s d e s tin a ç õ e s .

PRAZO E CONDIÇÕES

C LÁ U SU LA Q U A R TA - n a fo rm a p re v is ta n o s a r ts . 7 7 e 7 9 d o D e c re to -L e i n ° 9 .7 6 0 , d e 5 d e

se tem b ro d e 1 9 4 6 , a p re s e n te e n tre g a é fe ita n a s s e g u in te s c o n d iç õ e s :

a ) c e s s a d a a a p lic a ç ã o , re v e r te rá o p ró p r io n a c io n a l á a dm in is tra ç ã o d o O U TO R G A N T E , n o p ra z o

d e 1 8 0 (c e n to e o ite n ta ) d ia s a p ó s n o tif ic a ç ã o fo rm a l;

b ) a e n tre g a f ic a su je ita á c o n f irm a ç ã o 2 (d o is ) a n o s a p ó s a la v ra tu ra d e s te in s trum en to , c a b e n d o á

O U TO R G A N T E ra tif ic á - la , a tra v é s d e a p o s ti lam en to em liv ro p ró p r io n a S I 'U 1R S d e sd e q u e , n e s t~

p e r ío d o , o im ó v e l te n h a s id o u ti l iz a d o p a ra o s f in s a q u e fo i e n tre g u e (a r t . 7 9 , ~ 1 ° ) ; 1J1I

l '



c) não será permitida a invasão, cessão, locação ou utilização do imóvel para fim diverso do que
justilicou a entrega (art. 79, S 2°), respeitada a legislação citada na Cláusula Terceira e subcláusulas;
d) qualquer alteração em decorrência de processos de incorporação, desapropriação ou
desmembramento de áreas que resultem na ampliação ou redução do sítio aeroportuário deve ser
prévia e formalmente comunicada à SPU/RS, que orientará o OUTORGADO quanto ao

encaminhamento da documentação necessária, inclusive a certidão comprobatória de sua
ocorrência, para proceder à averbação na respectiva matrícula junto ao Cartório(s) de Registro(s) de
Imóveis competente;

e) correrá à conta do orçamento do OUTORGADO, quando a legislação vigente assim determinar e

não conflitar com as normas que regulam o Sistema de Aviação Civil, o recolhimento de quaisquer
valores devidos que recaírem sobre o imóvel objeto deste termo.

CLÁUSULA QUINTA - para garantir a acessibilidade às dependências do imóvel entregue neste
termo, o OUTORGADO fica obrigada a observar e cumprir, no que não conflitar com as normas
que regulam o Sistema de Aviação Civil, as Leis n° 10.048, de 8 de novembro de 2000, e nO 10.098,
de 19 de dezembro de 2000, regulamentadas pelo Decreto n° 5.296, de 2 de dezembro de 2004, a
Portaria SPU nO202, de II de novembro de 2015, a Instrução Normativa SPU nO22, de 22 de
fevereiro de 2017, o Decreto Legislativo n° 186, de 9 de julho de 2008, e as Normas Técnicas

Brasileiras de Acessibilidade da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, especialmente
as n° 14.273, de 1999, n° 13.994, de 2000, nO 15.208, de 201 I e n° 9.050, de 2015, ou normas que
venham a substituí-Ias ou complementá-Ias.

CLÁUSULA SEXTA - no que conceme ao uso racional e gestão de recursos naturais, eficiência
energética e implantação de sistemas de separação de resíduos recicláveis descartados na fonte
geradora, destinados à coleta seletiva solidária, o OUTORGADO observará, no que não conllitar
com as normas que regulam o Sistema da Aviação Civil, a Portaria SPU nO202, de II de novembro
de 2015, a Instrução Normativa MP/SLTI n° 2, de 4 dejunho de 2014, as recomendações da Portaria
MP nO23, de 12 de fevereiro de 2015, e o Decreto n° 5.940, de 25 de outubro de 2006.

CLÁUSULA SÉTIMA - no controle e combate a incêndio, o OUTORGADO fica obrigada:

I - em relação às áreas compreendidas no denominado "lado ar" do sitio aeroportuário, a implantar,
operar e manter Serviço de Prevenção, Salvamento e Combate a Incêndio em Aeródromo Civil -
SESCINC; c
11- em relação às áreas compreendidas no denominado "lado terra" do sítio aeroportuário, elaborar
o Plano de Prevenção e Combate a Incêndio - PPCI com vistas a obter Laudo de Vistoria do Corpo
de Bombeiros.

CLÁUSULA OITAVA - para obras necessárias ao desenvolvimento do aeroporto e ampliação de
sua infraestrutura, o OUTORGADO fica obrigado:
I - a observar o disposto na legislação citada na Cláusula Terceira, decretos regulamentadores e
normativos vigentes do setor aéreo;
11- nos casos em que houver contratação de execução de obras públicas, a atender às determinações
do Acórdão n° 853/2013 - TCU - Plenário, no que couber e não conflitar com as normas que

regulamentam o Sistema de Aviação Civil, no sentido de exigir, nos editais e contratos, a inclusão
de cláusulas que estabeleçam a obrigação do contratante, em conjunto com a Administração
Pública, de providenciar, como condição indispensável para o recebimento definitivo do objcto:
ILI - desenho pós obras, conforme executado (as built), elaborado pelo responsável pela sua
execução;

IL2 - comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás; ,/~
11.3- ri"" d, C,,'m',,",di, '00 A,,,;drom,,- rClNe , d, Em","'" '00 Ao~
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PLEM ap rovado s jun to à A gênc ia N ac iona l d e A v iação C iv il - A NA C e L audo de V isto ria

ap rovando a ob ra pe lo C o rpo de B om beiro s , no s lim ites de suas com pe tênc ias e da leg is lação

estadua l p e rtin en te ;

11 .4- ce rtid ão nega tiv a de déb ito s p rev id enc iá rio s ;

11 .5 - ex ig ênc ia , jun to à con tra tada , d a reparação dos v íc io s ve rificado s den tro do p razo de garan tia

da ob ra , no s te rm os do art. 618 da L e i nO 10.406/2002, clc o art. 69 da L e i n ° 8.666/93 e a rt. 12 da

L e i n ° 8.078/90;

11 .6 - a ab stenção de rea liza r o receb im en to p rov isó rio de ob ras com pendênc ias , a s qua is deverão

se r so lu c ionadas pe la con stru to ra , no s te rm os do A có rdão nO853/2013 - TCU - P lenário ;

11 .7 - a rca lização de ava liações periód icas da qua lid ade das ob ras conc lu íd as sob gestão p róp ria ,

apó s seu receb im en to , no m áx im o a cada 12 (doze) m eses , b em com o a no tificação do con tra tado

quando defe ito s fo rem observado s du ran te o p razo de garan tia qu inquena l, ce rtificando -se de que as

so lu ções po r e le p ropo stas se jam as m ais adequadas; e

11 .8- o a ju izam en to de ação jud ic ia l caso o s reparo s não se jam rea lizado s de fonna sa tisfa tó ria pe lo

con tra tado ; e

III - a p rom over o arqu ivam en to do s p ro je to s , a s bu ilt, e spec ificações técn icas , o rçam en to , te rm os

de receb im en to , con tra to s e ad itam en to s , d iá rio de ob ras , re la tó rio s de in speções técn icas apó s o

receb im en to da ob ra e no tificações exped idas , d en tre ou tro s docum en to s .

C LÁU SULA NONA - o OUTORGADO fica ob rig ada a m an te r a tu a lizado o S is tem a SP IU ne t ou

o s sis tem as que v ie rem a sub stitu í-lo elou com p lem en tá -lo , com :

I - o cadastram en to , m ensu ração , a tu a lização e reava liação do im óve l con fo rm e no rm ativo s da

SPU , para tan to se respon sab ilizando pe las despesas e co rpo técn ico neccssá rio s ao seu

cum prim en to ;

11- a in c lu são do com provan te da en trega do P lano de P revenção e C om bate a Incênd io s - PPC I ao

C o rpo de B om beiro s , b em com o o respec tivo laudo conc lu sivo de v is to ria do C o rpo de B om beiro s

no que se re lac iona às á reas com preend idas no denom inado "lado te rra" e , quan to à im p lan tação ,

operação e m anu tenção do S erv iço de P revenção , S a lv am en to e C om bate a Incênd io em A eród rom o

C iv il - SESC IN C , quando se tra ta r d e á reas lo ca lizadas no "lado ar" , b em com o com provan tc de

en trega , jun to à A gênc ia N ac iona l d e A v iação C iv il - A NA C , dos P lano s de C on tra in cênd io em

A eród rom os - PC IN C e de Em ergênc ias em A eród rom os - PLEM ;

Ill- a in c lu são do as bu ilt e labo rado pe lo respon sáve l p e la sua execução , p a ra qua isquer ed ificações

que venham a ser rea lizadas no im óve l; c IV - im agen s e docum en to s que perm itam a v isua lização ,

no sis tem a , das cond ições a tu a ís do im óve l.

C LÁU SULA S I'ROTETlVAS

CLÁU SULA DÉC IM A - lica o OU TORGADO responsáve l po r even tua is inden izações dev idas em

v irtude de dano s de qua lquer na tu reza p roven ien tes das a tiv id ades envo lv id as no ob je to desta

en trega .

C LÁU SULA DÉC IM A PR IM E IRA - verificado o descum prim en to de qua isquer das cond ições

m enc ionadas na C láu su la Q uarta , se rão fix adas as respon sab ilid ades deco rren tes do s fa to s apu rado s,

re sguardado s o s im pera tivo s lega is c o s p rece ito s da h ie ra rqu ia func iona l.

ELEiÇÃO DE FORO

CLÁU SULA DÉC IM A SEGUNDA - para d irim ir qua isquer con trovérs ia s adv indas desse te rm o , as

pa rte s e legem a C âm ara de C onc iliação e A rb itragem da A dm in is tração F edera l- CCAF/AGU, n<~ /~

"rm " do ,r t. 17 , m, do A <o R og im oo"l A GU o" 5 , d , 27 d , ~ "m bro d , 2007 . ~
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ACEITAÇÃO DAS CLÁUSULAS DO INSTRUMENTO

o O U T O R G A D O , p o r in te r m é d io d e s e u r e p r e s e n ta n te , R E C E B E o im ó v e l id e n t i f ic a d o n o p r e s e n te

in s t r u m e n to n a f o r m a n e le d e s c r i ta , e m to d o s o s s e u s te r m o s e s o b o r e g im e e s ta b e le c id o , p a r a q u e

p r o d u z a o s d e v id o s e f e i to s ju r íd ic o s .

5 " . I ...:=J
SIDRACK DE OLIVEIRA CORREIA NETO

S e c r e tá r io d o P a t r im ô n io d a U n iã o

O U T O R G A N T E

T e s te m u n h a s :

+ : : :b o ~
S e c r e tá r io N a c io n a l d e A v ia ç ã o C iv i l

O U T O R G A D A
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EXTRATO DE CONTRATO

Espécie: Contrato de Constituição de Aforamento Gratuito
Processo: 04911.000614/2018-15
RIP: 1219.0101573-27
Objeto: Avenida Marechal Castelo Branco, n.° 611, Apto. 302, bairro
Cabral, Município de Teresina, Estado do Piauí.
Fundamento Legal: Artigo 105, item 1º do Decreto-Lei nº 9.760, de
1946, e ainda no inciso I do artigo 5º do Decreto-Lei nº 2.398, de 21
de dezembro de 1987, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº
9.636, de 1998.
Contratante: União
Foreiro: Espólio de Clara Leonor Neiva Nunes, CPF: 126.487.791-
91
Data da Assinatura do Contrato: 12 de junho de 2018
Lavrado por: Anna Augusta Gomes Pinheiro de Araújo, às Folhas
130 do LIVRO N.º PI-002-AF/EDESC.

EXTRATO TERMO DE OUTORGA INSCRIÇÃO
DE OCUPAÇÃO

PROCESSO: 04911.201340/2015-29
OUTORGANTE: União
OUTORGADO: José Duarte de Carvalho
OBJETO: Terreno acrescido de marinha situado Rua Companheiro
José Alfredo nº 1675, Município de Parnaíba/PI, com área de
17.701,33 m², cadastrado sob o RIP nº 1153.0102069-25
FUNDAMENTO LEGAL: art. 7º, da Lei nº 9.636/1998.
FINALIDADE: residencial
ASSINATURA DO TERMO: Lavrado em 19/04/2018.

EXTRATO TERMO DE OUTORGA INSCRIÇÃO
DE OCUPAÇÃO

PROCESSO: 04911.000895/2010-41
OUTORGANTE: União
OUTORGADO: Roberto Paulo Ziegert Junior
OBJETO: Terreno acrescido de marinha situado Rua Santa Luzia nº
S/N, Município de Parnaíba/PI, com área de 2.944,08 m², cadastrado
sob o RIP nº 0288 0100495-05
FUNDAMENTO LEGAL: art. 7º, da Lei nº 9.636/1998.
FINALIDADE: residencial
ASSINATURA DO TERMO: Lavrado em 10/05/2018.

SUPERINTENDÊNCIA NO RIO GRANDE DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA E VENDA
Processo: 04902.001576/2014-95
Outorgante: União - como sucessora da extinta RFFSA
Outorgado: Maria da Graça Marques Garcia
Objeto: Imóvel localizado na Vila São Miguel, lote 17, quadra 30,
registrado sob matrícula nº 21.591 do Registro Geral de Rio
Grande.
Fundamento legal: Lei 11.483 de 13 de janeiro de 2010, Decreto n°
8.818 de 21 de julho de 2016 e Portaria SPU/MP n° 200 de 29 de
junho de 2010.
Data da assinatura do contrato: 22/12/2017.

EXTRATO DE TERMO DE ENTREGA

Processo SEI nº: 04902.001982/2017-09
Outorgante: Secretaria do Patrimônio da União
Outorgado: Secretaria de Aviação Civil, do imóvel denominado de
Aeroporto de Cruz Alta, Munícipio de Cruz Alta/RS (SSAK).
Fundamento legal: Art. 77 e 79, Decreto-lei nº. 9.760/46 c/c artigo
40, caput da Lei nº 9.636/98;
Objeto: Imóvel com área total de 673.088,00m², RIP 8619.00014.500-
1
Encargo/Finalidade: Atividades administrativas, operacionais e
comerciais da aviação civil.
Lavratura do Termo: 14 de junho de 2018, às fls. 12-14 do Livro de
Termo e Contratos n.º 05 SPU/RS.

EXTRATO DE TERMO DE ENTREGA

Processo SEI nº: 04902.001861/2017-59
Outorgante: Secretaria do Patrimônio da União
Outorgado: Secretaria de Aviação Civil, do imóvel denominado
Aeroporto de Bagé, Munícipio de Bagé/RS.
Fundamento legal: Art. 77 e 79, Decreto-lei nº. 9.760/46 c/c artigo
40, caput da Lei nº 9.636/98;
Objeto: Imóvel com área total de 2.466.107,26m², RIP's
8531.00086.500-7 e 8531.00085.500-1.
Encargo/Finalidade: Atividades administrativas, operacionais e
comerciais da aviação civil.
Lavratura do Termo: 14 de junho de 2018, às fls. 09-11 do Livro de
Termo e Contratos n.º 05 SPU/RS.

EXTRATO DE TERMO DE ENTREGA

Processo SEI nº: 04902.001868/2017-71
Outorgante: Secretaria do Patrimônio da União
Outorgado: Secretaria de Aviação Civil, do imóvel denominado de
Aeroporto de Rio Grande, Munícipio de Rio Grande/RS.
Fundamento legal: Art. 77 e 79, Decreto-lei nº. 9.760/46 c/c artigo
40, caput da Lei nº 9.636/98;
Objeto: Imóvel com área total de 1.904.669,00m², RIP
8815.00123.500-4
Encargo/Finalidade: Atividades administrativas, operacionais e
comerciais da aviação civil.
Lavratura do Termo: 14 de junho de 2018, às fls. 06-08 do Livro de
Termo e Contratos n.º 05 SPU/RS.

EXTRATO DE TERMO DE ENTREGA

Processo SEI nº: 04902.001873/2017-83
Outorgante: Secretaria do Patrimônio da União
Outorgado: Secretaria de Aviação Civil, do imóvel denominado
Aeroporto de Osório, Município de Osório/RS (SSOS).
Fundamento legal: Art. 77 e 79, Decreto-lei nº. 9.760/46 c/c artigo
40, caput da Lei nº 9.636/98;
Objeto: Imóvel com área total de 699.900,00m², RIP 8773.00014.500-
2
Encargo/Finalidade: Atividades administrativas, operacionais e
comerciais da aviação civil.
Lavratura do Termo: 14 de junho de 2018, às fls. 15-17 do Livro de
Termo e Contratos n.º 05 SPU/RS.

SUPERINTENDÊNCIA EM RONDÔNIA

EXTRATO DE CONTRATO

Processo Administrativo SPU/RO: 05310.000172/2013-26
Espécie: Contrato de Concessão de Direito Real de Uso Gratuito
Objeto: LOTE 09N, com área de 1,0474 ha, RIP SIAPA nº
0003.0100289-48, localizado na Gleba Jacy Paraná, registrado na
matrícula 12.408, de 18/08/1981, Livro 2, no Cartório do 1º Ofício de
Registro de Imóveis, Comarca de Porto Velho/RO.
Outorgante Cedente: UNIÃO.
Outorgado Cessionário: MARIA GENIVALDA DE CASTRO
AMORIM, CPF 350.255.062-04.
Fundamentação Legal: Art. 7º, do Decreto-Lei nº. 271, de 28 de fevereiro
de 1967; conjugado com o art. 17, I, i, da Lei 8.666, de 21.06.1993; c/c
inciso II e § 1º do art. 18 da Lei 9.636, de 15.05.1998, nos termos da
Portaria nº 27, de 20 de dezembro de 2013.
Lavratura: Fls. 183/185, Livro 002 da SPU/RO, por Maria Helena
Lacerda Melo Lima, SIAPE 0695733.

SUPERINTENDÊNCIA EM SANTA CATARINA

EXTRATO DE TERMO DE ENTREGA

Processo SEI nº: 50000.048589/2017-51
Outorgante: Secretaria do Patrimônio da União
Outorgado: Secretaria de Aviação Civil, do imóvel denominado
Aeroporto de Joaçaba (SSJA), situado no Munícipio de Joaçaba/SC.
Fundamento legal: Art. 77 e 79, Decreto-lei nº. 9.760/46 c/c artigo 40,
caput da Lei nº 9.636/98;
Objeto: Imóvel com área total de 453.143,50m², RIP's 8177.000165.500-
8 e 8177.000155.500-02.
Encargo/Finalidade: Atividades administrativas, operacionais e
comerciais da aviação civil.
Lavratura do Termo: 24 de maio de 2018, às fls. 129-135 do Livro de
Termo e Contratos n.º 05 SPU/SC.

Ministério do Trabalho

SECRETARIA EXECUTIVA
SUBSECRETARIA DE ORÇAMENTO

E ADMINISTRAÇÃO

COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS
LOGÍSTICOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Nº 3/2018 - UASG 380918

Número do Contrato: 22/2015. Processo: 46130000936201389.
PREGÃO SISPP Nº 64/2014. Contratante: MINISTERIO DO
TRABALHO -.CNPJ Contratado: 40432544000147. Contratado :
CLARO S.A. -.Objeto: Prorrogar a vigência do acordo por mais 08
(oito) meses e 07 (sete) dias. Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93.
Vigência: 21/03/2018 a 27/11/2018. Valor Total: R$3.473.227,48.
Fonte: 176038204 - 2017NE800264. Data de Assinatura:
20/03/2018.

(SICON - 02/07/2018) 380918-00001-2018NE000001

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM ALAGOAS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 5, DE 2 DE JULHO DE 2018

O Superintendente Regional do Trabalho e Emprego da SRT/AL no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista a impossibilidade da notificação via postal, resolve com fulcro no disposto no artigo 22,
inciso III, da Portaria 854/2015, notificar as empresas a seguir relacionadas, a comprovar o recolhimento do débito ou apresentar DEFESA, no prazo de 10 (dez) dias consecutivos, a contar do décimo dia da publicação
deste Edital, à SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO NO AL - SRT/AL, sito Rua do Livramento, 148, Salas 608/610 - Edifício Walmap - Centro, Maceió/AL CEP: 57020-030, referente
às Notificações de Débito do Fundo de Garantia e da Contribuição Social (NDFCs) e seus Termos de Retificação lavradas por infração à Lei nº 8.036/90 e/ou Lei Complementar 110/01. É facultada a remessa da defesa
via postal em porte registrado, postada até o último dia do prazo. Não serão conhecidas defesas que não atendam aos requisitos de admissibilidade (tempestividade, legitimidade e representação), nos termos do art.
28, §3º da Portaria 854/2015.

. Razão Social CNPJ/CPF Notificação Processo

. WILLIAM SAPUCAIA SILVA 02.728.923.0001-90 2 0 1 . 11 4 . 3 0 5 4 6 2 0 1 . 0 0 11 9 5 / 2 0 1 8 - 8 7

. J. M. DA SILVA FILHO TRANSPORTE E MAO DE OBRAS - 18.270.460.0001-03 201.104.300 46201.001014/2018-12

. C. PEREIRA DOS SANTOS - ME 05.159.326.0001-80 2 0 1 . 11 4 . 7 6 3 46201.001206/2018-29

. LB COMERCIO DE ACESSÓRIOS LTDA - ME 1 8 . 7 11 . 4 8 3 . 0 0 0 1 - 0 6 201.109.603 46201.001096/2018-03

. W R PROJETOS E INSTALACAO ELETRICA LTDA - ME 15.046.967.0001-81 2 0 1 . 11 3 . 3 6 8 46201.001200/2018-51

. PAPEL.COM COMERCIO LTDA - EPP 05.969.652.0001-52 2 0 1 . 11 0 . 7 0 9 4 6 2 0 1 . 0 0 11 2 9 / 2 0 1 8 - 1 5

. TEIXEIRA & TEIXEIRA RESTAURANTE LTDA - ME 09.531.589.0001-29 2 0 1 . 11 3 . 2 8 7 4 6 2 0 1 . 0 0 11 7 4 / 2 0 1 8 - 6 1

. RECANTO DO MAR PRAIA HOTEL LTDA - ME 1 0 . 8 0 5 . 11 5 . 0 0 0 1 - 0 7 2 0 1 . 11 0 . 8 2 2 4 6 2 0 1 . 0 0 11 3 0 / 2 0 1 8 - 3 1

. CLINICA INFANTIL DE MACEIO SOCIEDADE CIVIL LTDA - 12.291.423.0001-97 201.104.199 46201.000977/2018-07

. JONATHA DA SILVA GOMES - ME 06.877.501.0001-37 201.104.776 46201.001010/2018-34

. JOSE VICTOR CASTRO JATOBA REMIGIO - ME 22.213.641.0001-67 201.104.873 46201.001009/2018-18

. OLIVEIRA E CIA LTDA - ME 08.322.436.0001-09 201.109.719 4 6 2 0 1 . 0 0 11 0 1 / 2 0 1 8 - 7 0

. B L RESTAURANTE MERLO LTDA - ME 09.032.519.0001-26 201.104.083 46201.000978/2018-43

. CIMCOL CONSTRUCOES LTDA - EPP 02.952.560.0001-71 201.075.539 46201.000256/2018-99

MARILENE ALVES SANTOS
Chefe da Seção de Multas e Recursos

juliana.carvalho
Realce
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